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Relatório A9-0154/2024
Kira Marie Peter-Hansen
Alteração da Diretiva 2014/49/UE no respeitante ao âmbito da proteção dos depósitos, à 
utilização dos fundos dos sistemas de garantia de depósitos, à cooperação transfronteiriça e à 
transparência
(COM(2023)0228 – C9-0133/2023 – 2023/0115(COD))

Proposta de diretiva
Artigo 2.º – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Em derrogação do artigo 11.º, n.º 3, 
da Diretiva 2014/49/UE, com a redação 
que lhe é dada pela presente diretiva, e dos 
artigos 11.º-A, 11.º-B, 11.º-C e 11.º-E no 
que respeita às medidas preventivas, até 
[Serviço das Publicações: inserir a data 
correspondente a 72 meses após a data de 
entrada em vigor da presente diretiva], os 
Estados-Membros podem autorizar os SPI 
a que se refere o artigo 1.º, n.º 1, alínea c), 
a cumprir as disposições nacionais de 
execução do artigo 11.º, n.º 3, da Diretiva 
2014/49/UE aplicáveis em [Serviço das 
Publicações: inserir a data de entrada em 
vigor da presente diretiva].

2. Em derrogação do artigo 11.º, n.º 3, 
da Diretiva 2014/49/UE, com a redação 
que lhe é dada pela presente diretiva, e dos 
artigos 11.º-A, 11.º-B, 11.º-C e 11.º-E no 
que respeita às medidas preventivas, até 
[Serviço das Publicações: inserir a data 
correspondente a 96 meses após a data de 
entrada em vigor da presente diretiva], os 
Estados-Membros podem autorizar os SPI 
a que se refere o artigo 1.º, n.º 1, alínea c), 
a cumprir as disposições nacionais de 
execução do artigo 11.º, n.º 3, da Diretiva 
2014/49/UE aplicáveis em [Serviço das 
Publicações: inserir a data de entrada em 
vigor da presente diretiva].
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Justificação

Devido às repercussões significativas que as novas disposições em matéria de medidas 
preventivas terão sobre os SPI, convém alargar o período transitório.


